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CAPÍTULO 1.6 
MEDIDAS TRANSITÓRIAS 

 
1.6.1 Generalidades 
 
1.6.1.1 Salvo prescrição em contrário, as matérias e objectos do ADR podem ser transportadas até 30 de Junho de 

2007 segundo as prescrições do ADR que lhes são aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006. 
 
1.6.1.2   a) As etiquetas de perigo e as placas-etiquetas que, até 31 de Dezembro de 2004, eram conformes com 

os modelos nºs 7A, 7B, 7C, 7D ou 7E prescritos nessa data poderão ser utilizadas até 31 de 
Dezembro de 2010. 

b) As etiquetas de perigo e as placas-etiquetas que, até 31 de Dezembro de 2006, eram conformes com 
os modelos nº 5.2 prescrito nessa data poderão ser utilizadas até 31 de Dezembro de 2010. 

 
1.6.1.3 As matérias e objectos da classe 1 pertencentes às forças armadas, embaladas antes de 1 de Julho de 1997 

em conformidade com as prescrições em vigor na altura, poderão ser transportadas depois dessa data, na 
condição de que as embalagens estejam intactas e de que sejam declaradas no documento de transporte 
como mercadorias militares embaladas antes de 1 de Julho de 1997. Devem ser respeitadas as restantes dis-
posições aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1997 para esta classe. 

 
1.6.1.4 As matérias e objectos da classe 1 embaladas antes de 1 de Julho de 1997 em conformidade com as prescri-

ções do Regulamento anexo ao Decreto-Lei nº 143/79, de 23 de Maio, poderão ser transportadas depois 
dessa data, na condição de que as embalagens estejam intactas e de que sejam declaradas no documento de 
transporte como mercadorias da classe 1 embaladas antes de 1 de Julho de 1997. 

 
1.6.1.5  (Reservado). 
 
1.6.1.6 Os grandes recipientes para granel (GRG) que tenham sido construídos antes de l de Janeiro de 2003 

segundo as prescrições do marginal 3612 (1) aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, mas que não sejam 
conformes com as prescrições do 6.5.2.1.1 aplicáveis a partir daquela data, no que se refere à altura das mar-
cas das letras, algarismos e símbolos, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.1.7 As aprovações de tipo dos tambores, jerricanes e embalagens compósitas de polietileno de alta ou média 

massa molecular, concedidas até 1 de Julho de 2005 segundo as prescrições do 6.1.5.2.6 aplicáveis até 31 de 
Dezembro de 2004 mas que não satisfaçam às prescrições do 4.1.1.19, continuam a ser válidas até 31 de 
Dezembro de 2009. Todas as embalagens construídas e marcadas na base dessas aprovações de tipo pode-
rão ainda ser utilizadas até ao termo da sua duração de utilização determinada no 4.1.1.15. 

 
1.6.1.8 Os painéis laranja existentes, que satisfaçam às prescrições do 5.3.2.2 aplicáveis até 31 de Dezembro de 

2004, poderão ainda ser utilizados. 
 
1.6.1.9 As prescrições do 8.2.1 são aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007 aos condutores de veículos com uma 

massa máxima admissível não superior a 3,5 t. A presente disposição transitória não se aplica aos conduto-
res visados nos 8.2.1.3 e 8.2.1.4. 

 
1.6.1.10 As pilhas e baterias de lítio fabricadas antes de 1 de Julho de 2003 que tenham sido ensaiadas em conformi-

dade com as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002 e que não tenham sido ensaiadas segundo 
as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2003, bem como os aparelhos que contenham essas 
pilhas ou baterias de lítio, poderão ainda ser transportados até 30 de Junho de 2013, se todas as outras pres-
crições aplicáveis forem satisfeitas. 

 
1.6.1.11 As homologações de tipo dos tambores, jerricanes e embalagens compósitas de polietileno de alta ou média 

massa molecular, bem como dos GRG de polietileno de alta massa molecular, emitidas antes de 1de Julho 
de 2007 em conformidade com as prescrições do 6.1.6.1 a) aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006 mas que 
não satisfaçam às prescrições do 6.1.6.1 a) aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007, continuam a ser váli-
das. 
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1.6.1.12 As disposições da secção 1.9.5 devem ser aplicadas apenas a partir de 1 de Julho de 2007. Apesar das dispo-

sições da secção 1.9.5, as Partes contratantes do ADR poderão ainda aplicar, o mais tardar até 31 de 
Dezembro de 2009, restrições à passagem de veículos nos túneis rodoviários em conformidade com dispo-
sições da sua legislação nacional 

 
 
1.6.2 Recipientes para a classe 2 
 
1.6.2.1 Os recipientes construídos antes de 1 de Julho de 1997 e que não estejam conformes com as prescrições do 

ADR aplicáveis a partir dessa data mas cujo transporte era autorizado segundo as prescrições do ADR apli-
cáveis até 30 de Junho de 1997 poderão ainda ser utilizados depois daquela data na condição de que satisfa-
çam as prescrições de inspecções periódicas das instruções de embalagem P200 e P203. 

 
1.6.2.2 As garrafas segundo a definição do 1.2.1 que tenham sido submetidas a uma inspecção inicial ou a uma 

inspecção periódica antes de 1 de Julho de 1997 poderão ser transportadas vazias por limpar sem etiqueta 
até à data do próximo enchimento ou da próxima inspecção periódica. 

 
1.6.2.3 Os recipientes destinados ao transporte das matérias da classe 2, que tenham sido construídos antes de 1 de 

Janeiro de 2003, poderão continuar a ter, depois de 1 de Janeiro de 2003, a marcação conforme com as 
prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002. 

 
1.6.2.4 Os recipientes sob pressão que tenham sido concebidos e construídos em conformidade com códigos téc-

nicos que tenham deixado de ser reconhecidos segundo o 6.2.3 poderão ainda ser utilizados. 
 
1.6.2.5 Os recipientes sob pressão e os seus fechos concebidos e construídos em conformidade com as normas 

aplicáveis no momento da sua construção mas que já não sejam enumeradas no 6.2.2 ou no 6.2.5 poderão 
ainda ser utilizados. 

 
 
1.6.3 Cisternas fixas (veículos-cisternas), cisternas desmontáveis e veículos-baterias 
 
1.6.3.1  a)  As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias, com exclusão dos 

reservatórios destinados ao transporte dos gases liquefeitos refrigerados da classe 2, construídos antes de 
1 de Janeiro de 1978, em que, até 30 de Junho de 1997, tenha sido possível determinar, pela autoridade 
competente portuguesa, a respectiva conformidade com as prescrições do ADR aplicável na altura da 
sua construção, poderão ainda ser utilizados até ao termo da validade da respectiva autorização de utili-
zação emitida pela autoridade competente portuguesa.  

 
b)  As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis destinadas ao transporte de gases lique-
feitos refrigerados da classe 2, construídas antes de 1 de Janeiro de 1985 e que não estejam conformes 
com as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1997, mas cuja aprovação inicial tenha sido con-
cedida pela autoridade competente portuguesa anteriormente a 30 de Junho de 1997, e em que tenha 
sido possível verificar da conformidade dos materiais de construção, das respectivas espessuras, dos 
equipamentos e das respectivas protecções com o ADR aplicável na altura da sua construção, podem 
continuar a ser utilizadas no transporte das mercadorias perigosas para as quais tenham sido aprovadas, 
enquanto satisfizerem os ensaios previstos nas disposições do 6.8.3.4.  

 
1.6.3.2 (Reservado). 
 
1.6.3.3 (Reservado). 
 
1.6.3.4   a) As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias, com exclusão dos 

reservatórios destinados ao transporte dos gases liquefeitos refrigerados da classe 2, construídos antes de 
1 de Janeiro de 1985, em que, até 30 de Junho de 1997, tenha sido possível determinar, pela autoridade 
competente portuguesa, a respectiva conformidade com as prescrições do ADR em vigor entre 1 de 
Outubro de 1978 e 30 de Abril de 1985, mas que não sejam conformes com as disposições do ADR apli-
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cáveis a partir de 1 de Maio de 1985, poderão ainda ser utilizados até ao termo da validade da respectiva 
autorização de utilização emitida pela autoridade competente portuguesa.  

 
b) As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias construídos entre 1 
de Janeiro de 1985 e a data de entrada em vigor das disposições aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 
1988, que não sejam conformes com estas últimas, mas que fossem conformes com as disposições do 
ADR então em vigor, poderão ainda ser utilizados depois dessa data. 

 
1.6.3.5 (Reservado). 
 
1.6.3.6   a) As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias construídos entre 1 

de Janeiro de 1978 e 31 de Dezembro de 1984 deverão, se forem utilizados depois de 31 de Dezembro de 
2004, ser conformes com as disposições do marginal 211 127 (5) aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1997 
relativas à espessura dos reservatórios e à protecção contra danos; esta utilização fica condicionada a que 
os reservatórios tenham sido já aprovados pela autoridade competente portuguesa, exigindo-se ainda que 
satisfaçam os ensaios e as verificações definidos pela autoridade competente portuguesa. 

 
b) As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias construídos entre 1 
de Janeiro de 1985 e 30 de Junho de 1997 deverão, se forem utilizados depois de 31 de Dezembro de 
2010, ser conformes com as disposições do marginal 211 127 (5) aplicáveis a partir de 1 de Julho de 1997 
relativas à espessura dos reservatórios e à protecção contra danos; esta utilização fica condicionada a que 
os reservatórios tenham sido já aprovados pela autoridade competente portuguesa. 

 
1.6.3.7 As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias que tenham sido 

construídos antes de 1 de Julho de 1999 segundo as prescrições aplicáveis até 30 de Junho de 1999 mas que 
não sejam conformes com as disposições aplicáveis a partir daquela data, e que tenham sido já aprovados 
pela autoridade competente portuguesa, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.3.8 As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias destinados ao trans-

porte das matérias da classe 2, que tenham sido construídos antes de 1 de Julho de 1997, poderão ostentar a 
marcação conforme com as prescrições aplicáveis até 30 de Junho de 1997, até à próxima inspecção perió-
dica. 

 
Quando, devido a emendas ao ADR, certas designações oficiais de transporte dos gases tenham sido modi-
ficadas, não é necessário modificar as designações na placa ou no próprio reservatório (ver 6.8.3.5.2 ou 
6.8.3.5.3), na condição de que as designações dos gases nas cisternas fixas (veículos-cisternas), cisternas 
desmontáveis e veículos-baterias ou em placas [ver 6.8.3.5.6 b) ou c)] sejam adaptadas quando da próxima 
inspecção periódica. 
 

1.6.3.9 (Reservado). 
 
1.6.3.10 (Reservado). 
 
1.6.3.11 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis que tenham sido construídas antes de 1 

de Julho de 1997 segundo as prescrições aplicáveis até 30 de Junho de 1997, mas que não sejam confor-
mes com as prescrições dos marginais 211 332 e 211 333 aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda 
ser utilizadas. 

 
1.6.3.12 (Reservado). 
 
1.6.3.13 (Reservado). 

 
1.6.3.14 (Reservado). 
 
1.6.3.15 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis que tenham sido construídas antes de 1 

de Julho de 2007 em conformidade com as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006, mas que 
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todavia não sejam conformes com as prescrições do 6.8.2.2.3 aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007, 
poderão ainda ser utilizadas até à próxima inspecção periódica. 

 
1.6.3.16 Para as cisternas fixas (veículos-cisternas), cisternas desmontáveis e veículos-baterias que tenham sido 

construídos antes de 1 de Janeiro de 2007 mas que todavia não satisfaçam as prescrições dos 4.3.2, 6.8.2.4 
e 6.8.3.4 relativas ao dossiê de cisterna, a conservação dos ficheiros para o dossiê de cisterna deve começar 
o mais tardar na próxima inspecção periódica. 

 
1.6.3.17 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis destinadas ao transporte das matérias da 

classe 3, grupo de embalagem I, com uma pressão de vapor a 50°C de no máximo 175 kPa (1,75 bar) 
(absoluta), construídas antes de 1 de Julho de 2007 em conformidade com as prescrições aplicáveis até 31 
de Dezembro de 2006 e às quais tenha sido atribuído o código-cisterna L1.5BN em conformidade com as 
prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006, poderão ainda ser utilizadas no transporte das referi-
das matérias até 31 de Dezembro de 2018. 

 
1.6.3.18 As cisternas fixas (veículos-cisternas), as cisternas desmontáveis e os veículos-baterias que tenham sido 

construídos antes de 1 de Janeiro de 2003 segundo as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, 
mas que não sejam conformes com as prescrições aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda ser utili-
zados. A afectação aos códigos-cisternas nas aprovações do protótipo e as marcações pertinentes deverão 
ser efectuadas antes de 1 de Janeiro de 2009. 

 
1.6.3.19 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis que tenham sido construídas antes de 1 

de Janeiro de 2003 segundo as prescrições do 6.8.2.1.21 aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, mas que 
não satisfaçam as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2003, poderão ainda ser utilizadas.  

 
1.6.3.20 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis que tenham sido construídas antes de 1 

de Julho de 2003 segundo as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, mas que não satisfaçam 
as prescrições do 6.8.2.1.7 e da disposição especial TE15 do 6.8.4 b) aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 
2003, poderão ainda ser utilizadas. 

 
1.6.3.21 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e cisternas desmontáveis construídas antes de 1 de Janeiro de 2003 

segundo as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, que satisfaçam às prescrições do 6.8.2.2.10 
com excepção da exigência de um manómetro ou de um outro indicador apropriado, poderão contudo ser 
considerados como fechados hermeticamente até à próxima inspecção periódica segundo o 6.8.2.4.2 mas o 
mais tardar até 31 de Dezembro de 2008. 

 
1.6.3.22 a 1.6.3.24 (Reservados). 

 
1.6.3.25 Não é necessário indicar a data do ensaio de estanquidade prescrito no 6.8.2.4.3 na placa prescrita no 

6.8.2.5.1 antes de ter sido efectuado o primeiro ensaio de estanquidade que tenha lugar depois de 1 de 
Janeiro de 2005. 
 
Não é necessário indicar, na placa da cisterna, o tipo de ensaio ("P" ou "L") prescrito no 6.8.2.5.1 antes de 
ser efectuado o primeiro ensaio que deva ter lugar depois de 1 de Janeiro de 2007. 
 

1.6.3.26 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e cisternas desmontáveis construídas antes de 1 de Janeiro de 2007 
em conformidade com as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006, mas que todavia não este-
jam em conformidade com as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007 no que se refere à 
marcação da pressão exterior de cálculo em conformidade com o 6.8.2.5.1, poderão ainda ser utilizadas. 

 
1.6.3.27 a 1.6.3.29 (Reservados). 
 
1.6.3.30 As cisternas fixas (veículos-cisternas) e cisternas desmontáveis para resíduos operadas sob vácuo, cons-

truídas antes de 1 de Julho de 2005 segundo as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2004, mas 
que não sejam conformes com as prescrições do 6.10.3.9 aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda 
ser utilizadas. 
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1.6.3.31 As cisternas fixas (veículos-cisternas), cisternas desmontáveis e os veículos-baterias que tenham sido concebidos e 
construídos em conformidade com códigos técnicos que tenham deixado de ser reconhecidos segundo o 6.8.2.7 
poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.3.32 a 1.6.3.39 (Reservados) 
 
 
1.6.3.40  Cisternas de matéria plástica reforçada com fibra 
 

a) As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis cujos reservatórios sejam de matéria 
plástica reforçada com fibra de vidro, construídas antes de 1 de Janeiro de 1985 e cuja aprovação inicial 
tenha sido concedida pela autoridade competente portuguesa anteriormente a 30 de Junho de 1997, 
podem continuar a ser utilizadas, no transporte das mercadorias perigosas para as quais tenham sido 
aprovadas, até terminar a validade da autorização de utilização emitida pela autoridade competente por-
tuguesa. 

 
b) As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis, cujos reservatórios sejam de matéria 
plástica reforçada com fibra de vidro, construídas entre 1 de Janeiro de 1985 e 30 de Junho de 1997, e 
cuja aprovação inicial tenha sido concedida pela autoridade competente portuguesa anteriormente a 30 
de Junho de 1997, se satisfizerem anualmente a uma inspecção visual do estado interior e exterior, e, de 
dois em dois anos, a uma verificação do bom funcionamento dos equipamentos, assim como a um 
ensaio de estanquidade à pressão máxima de serviço, e a outros ensaios complementares a serem exigi-
dos pela autoridade competente portuguesa, podem continuar a ser utilizados, no transporte das mer-
cadorias perigosas para as quais tenham sido aprovados, até 31 de Dezembro de 1998, ou até perfaze-
rem 10 anos contados a partir da respectiva data de construção. 

 
c) As cisternas fixas (veículos-cisternas) e as cisternas desmontáveis, cujos reservatórios sejam de matéria 

plástica reforçada com fibra de vidro, construídas entre 1 de Julho de 1997 e 31 de Dezembro de 2002, 
se satisfizerem anualmente a uma inspecção visual do estado interior e exterior, e, de dois em dois 
anos, a uma verificação do bom funcionamento dos equipamentos, assim como a um ensaio de estan-
quidade à pressão máxima de serviço, ou a outros ensaios complementares a serem exigidos pela auto-
ridade competente portuguesa, podem continuar a ser utilizadas, no transporte das mercadorias perigo-
sas para as quais tenham sido aprovadas, até ao termo da sua vida útil. 

 
d) Não poderá ser aprovado nenhum novo tipo de cisternas de matéria plástica reforçada com fibra em 

conformidade com as prescrições do Apêndice B1.c em vigor até 31 de Dezembro de 2002. 
 
1.6.4 Contentores-cisternas, cisternas móveis e CGEM  
 
1.6.4.1 Os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Janeiro de 1988 segundo as prescrições 

aplicáveis até 31 de Dezembro de 1987, mas que não sejam conformes com as prescrições aplicáveis a partir 
de 1 de Janeiro de 1988, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.2 Os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Julho de 1997 segundo as prescrições 

aplicáveis até 30 de Junho de 1997, mas que não sejam conformes com as prescrições aplicáveis a partir 
daquela data, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.3 Os contentores-cisternas construídos antes de 1 de Julho de 1999 segundo as prescrições aplicáveis até 30 

de Junho de 1999, mas que não sejam conformes com as prescrições aplicáveis a partir daquela data, pode-
rão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.4 (Reservado). 
 
1.6.4.5 Os contentores-cisternas destinados ao transporte das matérias da classe 2, que tenham sido construídos 

antes de 1 de Julho de 1997, poderão ostentar a marcação conforme com as prescrições aplicáveis até 30 de 
Junho de 1997, até à próxima inspecção periódica. 
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Quando, devido a emendas ao ADR, certas designações oficiais de transporte dos gases tenham sido modi-
ficadas, não é necessário modificar as designações na placa ou no próprio reservatório (ver 6.8.3.5.2 ou 
6.8.3.5.3), na condição de que as designações dos gases nos contentores-cisternas e nos CGEM ou em pla-
cas [ver 6.8.3.5.6 b) ou c)] sejam adaptadas quando da próxima inspecção periódica. 
 

1.6.4.6 Os contentores-cisternas construídos antes de 1 de Janeiro de 2007 em conformidade com as prescrições 
aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006, mas que todavia não estejam em conformidade com as prescrições 
aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007 no que se refere à marcação da pressão exterior de cálculo em 
conformidade com o 6.8.2.5.1, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.7 Os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Julho de 1997 segundo as prescrições 

aplicáveis até 30 de Junho de 1997, mas que não sejam conformes com as disposições dos marginais 212 
332 e 212 333 aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda ser utilizados.  

 
1.6.4.8 (Reservado). 
 
1.6.4.9 Os contentores-cisternas e CGEM que tenham sido concebidos e construídos em conformidade com códi-

gos técnicos que tenham deixado de ser reconhecidos segundo o 6.8.2.7 poderão ainda ser utilizados. 
 

 
1.6.4.10 Os contentores-cisternas construídos antes de 1 de Julho de 1997, que estavam previstos para o transporte 

de matérias do Nº ONU 3257, mas que não sejam conformes com as disposições aplicáveis a partir dessa 
data, poderão ainda ser utilizados até 31 de Dezembro de 2006. 

 
1.6.4.11 (Reservado). 
 
1.6.4.12 Os contentores-cisternas e os CGEM que tenham sido construídos antes de 1 de Janeiro de 2003 segundo 

as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002, mas que não sejam conformes com as disposições 
aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda ser utilizados. A afectação aos códigos-cisternas nas aprova-
ções do protótipo e as marcações pertinentes deverão ser efectuadas antes de 1 de Janeiro de 2008. A mar-
cação dos códigos alfanuméricos das disposições especiais TC, TE e TA em conformidade com o 6.8.4 
deve ser efectuada por ocasião da afectação dos códigos-cisternas ou por ocasião de um dos ensaios segun-
do o 6.8.2.4 que tenha lugar depois dessa afectação, mas o mais tardar, em 31 de Dezembro de 2008. 
Enquanto a marcação dos códigos pertinentes não for efectuada, a designação oficial de transporte da maté-
ria transportada1 deve ser indicada no próprio contentor-cisterna ou numa placa. 

 
1.6.4.13 Os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Julho de 2003 segundo as prescrições 

aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002 mas que não satisfaçam as prescrições do 6.8.2.1.7 e da disposição 
especial TE15 do 6.8.4 b) aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2003, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.14 (Reservado). 

 
1.6.4.15 Não é necessário indicar a data do ensaio de estanquidade prescrito no 6.8.2.4.3 na placa prescrita no 

6.8.2.5.1 antes de ter sido efectuado o primeiro ensaio de estanquidade que tenha lugar depois de 1 de Janei-
ro de 2005. 
 
Não é necessário indicar, na placa da cisterna, o tipo de ensaio ("P" ou "L") prescrito no 6.8.2.5.1 antes de 
ser efectuado o primeiro ensaio que deva ter lugar depois de 1 de Janeiro de 2007 

 
1.6.4.16 Os contentores-cisternas construídos antes de 1 de Janeiro de 2003 segundo as prescrições aplicáveis até 31 

de Dezembro de 2002, que satisfaçam às prescrições do 6.8.2.2.10 com excepção da exigência de um 
manómetro ou de um outro indicador apropriado, poderão contudo ser considerados como fechados her-

                                                           
1
  A designação oficial de transporte pode ser substituída por uma designação genérica que agrupe matérias de natureza vizinha e igual-
mente compatíveis com as características da cisterna. 
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meticamente até à próxima inspecção periódica segundo o 6.8.2.4.2 mas o mais tardar até 31 de Dezembro 
de 2007. 

 
1.6.4.17 Os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Julho de 2007 em conformidade com 

as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006, mas que todavia não sejam conformes com as pres-
crições do 6.8.2.2.3 aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007, poderão ainda ser utilizados até à próxima 
inspecção periódica. 

 
1.6.4.18 Para os contentores-cisternas que tenham sido construídos antes de 1 de Janeiro de 2007 mas que todavia 

não satisfaçam as prescrições dos 4.3.2, 6.8.2.4 e 6.8.3.4 relativas ao dossiê de cisterna, a conservação dos 
ficheiros para o dossiê de cisterna deve começar o mais tardar na próxima inspecção periódica. 

 
1.6.4.19 Os contentores-cisternas destinados ao transporte das matérias da classe 3, grupo de embalagem I, com 

uma pressão de vapor a 50°C de no máximo 175 kPa (1,75 bar) (absoluta), construídos antes de 1 de Julho 
de 2007 em conformidade com as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006 e aos quais tenha sido 
atribuído o código-cisterna L1.5BN em conformidade com as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 
2006, poderão ainda ser utilizados no transporte das referidas matérias até 31 de Dezembro de 2018. 

 
1.6.4.20 Os contentores-cisternas para resíduos operados sob vácuo, construídos antes de 1 de Julho de 2005 segun-

do as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2004, mas que não sejam conformes com as prescrições 
do 6.10.3.9 aplicáveis a partir daquela data, poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.4.21 a 1.6.4.29 (Reservados) 
 
1.6.4.30 A autoridade competente pode continuar a emitir, até 31 de Dezembro de 2007, certificados de aprovação 

de tipo para cisternas móveis e CGEM "UN" de concepção nova que estejam em conformidade com as 
prescrições do Capítulo 6.7 aplicáveis até 31 de Dezembro de 2006. As cisternas móveis e CGEM "UN" 
que não satisfaçam as prescrições de concepção aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2007 mas que tenham 
sido construídos em conformidade com um certificado de aprovação de tipo emitido antes de 1 de Janeiro 
de 2008 poderão ainda ser utilizados. 

 
 
1.6.5 Veículos 
 
1.6.5.1 e 1.6.5.2 (Reservados). 
 
1.6.5.3 Os veículos com cisternas desmontáveis e os veículos destinados ao transporte de contentores-cisternas ou 

de cisternas móveis matriculados antes de 1 de Julho de 1997 que, até essa data, eram utilizados no trans-
porte das matérias do Nº ONU 3257, e que não satisfaçam as disposições dos 9.2.2, 9.2.3, 9.2.5 e 9.7.6, po-
derão ainda ser utilizados até 31 de Dezembro de 2006. 

 
Quando for exigido um certificado de aprovação em conformidade com o 9.1.2.1.2, esse certificado deve 
incluir uma menção indicando que o veículo foi aprovado na base do 1.6.5.3. 
 

1.6.5.4 No que se refere à construção dos veículos EX/II, EX/III, FL, OX e AT, as prescrições da Parte 9 do 
ADR em vigor até 31 de Dezembro de 2004 poderão ser aplicadas até 31 de Dezembro de 2005. 
 

1.6.5.5 Os veículos matriculados antes de 1 de Janeiro de 2003 cujo equipamento eléctrico não satisfaça as prescri-
ções dos 9.2.2, 9.3.7 ou 9.7.8 mas satisfaça as prescrições aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002 poderão 
ainda ser utilizados. 
 

1.6.5.6 As unidades de transporte equipadas com extintores de incêndio em conformidade com as disposições do 
marginal 10 240 do ADR aplicáveis até 31 de Dezembro de 2002 poderão ainda ser utilizadas até 31 de 
Dezembro de 2007. 
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1.6.5.7 Os veículos completos ou completados que tenham sido submetidos a uma homologação de modelo antes 
de 31 de Dezembro de 2002 em conformidade com o Regulamento ECE Nº.105 2 modificado pela série 01 
de emendas ou com as disposições correspondentes da Directiva 98/91/CE33 e que não sejam conformes 
com as prescrições do capítulo 9.2 mas que sejam conformes com as prescrições relativas à construção dos 
veículos de base (marginais 220 100 a 220 540 do apêndice B.2) aplicáveis até 31 de Dezembro de 2001 
poderão ainda ser aprovados e utilizados, na condição de terem sido matriculados pela primeira vez ou de 
terem sido postos em serviço antes de 1 de Julho de 2003. 

 
1.6.5.8 Os veículos EX/II e EX/III que tenham sido aprovados pela primeira vez antes de 1 de Julho de 2005 e 

que sejam conformes com as prescrições da parte 9 em vigor até 31 de Dezembro de 2004 mas que não 
sejam conformes com as prescrições aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2005 poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.5.9 Os veículos-cisternas com cisternas fixas de capacidade superior a 3 m3 destinadas ao transporte de merca-

dorias perigosas no estado líquido ou fundido e ensaiadas a uma pressão de menos de 4 bar que não estejam 
em conformidade com as prescrições do 9.7.5.2, matriculados pela primeira vez antes de 1 de Julho de 2004, 
poderão ainda ser utilizados. 

 
1.6.5.10 Os certificados de aprovação conformes com o modelo do 9.1.3.5 aplicável até 31 de Dezembro de 2006 

poderão ainda ser utilizados. 
 
 
1.6.6 Classe 7 
 
1.6.6.1 Pacotes cujo modelo não tinha de ser aprovado pela autoridade competente nos termos das edi-

ções de 1985 e de 1985 (revista em 1990) do Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA 
 

Os pacotes isentos, os pacotes industriais do tipo 1, do tipo 2 e do tipo 3 e os pacotes do tipo A cujo mode-
lo não tinha de ser aprovado pela autoridade competente e que satisfaçam as prescrições das edições de 
1985 e de 1985 (revista em 1990) do Regulamento de transporte das matérias radioactivas da AIEA (Colec-
ção de Segurança Nº 6) poderão ainda ser utilizados na condição de serem submetidos ao programa obriga-
tório de garantia da qualidade em conformidade com as prescrições aplicáveis do 1.7.3 e aos limites de acti-
vidade e às restrições relativas às matérias do 2.2.7.7. 

 
Qualquer embalagem modificada, a menos que seja para melhorar a segurança, ou fabricada depois de 31 de 
Dezembro de 2003 deve satisfazer as prescrições do ADR. Os pacotes preparados para transporte até 31 de 
Dezembro de 2003 nos termos das edições de 1985 e de 1985 (revista em 1990) do Nº 6 da Colecção de 
Segurança poderão ainda ser transportados. Os pacotes preparados para transporte depois dessa data devem 
satisfazer as prescrições do ADR. 

 
1.6.6.2  Aprovações nos termos das edições de 1973, 1973 (versão revista), 1985 e 1985 (revista em 1990) do 

Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA 
 
1.6.6.2.1As embalagens fabricadas segundo um modelo aprovado pela autoridade competente nos termos das dispo-

sições das edições de 1973 ou de 1973 (versão revista) do Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA poderão 
ainda ser utilizadas sob reserva de uma aprovação multilateral do modelo de pacote, da execução do pro-
grama obrigatório de garantia da qualidade em conformidade com as prescrições aplicáveis do 1.7.3, e dos 
limites de actividade e das restrições relativas às matérias do 2.2.7.7. Não é permitido iniciar-se um novo 
fabrico destas embalagens. As modificações do modelo de embalagem ou da natureza ou quantidade do 
conteúdo radioactivo autorizado que, segundo o que for determinado pela autoridade competente, tenham 
influência significativa na segurança devem satisfazer as prescrições do ADR. Em conformidade com o 
5.2.1.7.5, deve ser atribuído um número de série e aposto no exterior de cada embalagem. 

                                                           
2
 Regulamento ECE nº 105 (Prescrições uniformes relativas à homologação de veículos destinados ao transporte de mercadorias perigosas 
no que respeita às suas características particulares de construção). 
3 Directiva 98/91/CE do Parlamento europeu e do Conselho de 14 de Dezembro de 1998 respeitante aos veículos a motor e respectivos 
reboques destinados ao transporte de mercadorias perigosas por estrada e modificando a Directiva 70/156/CEE relativa à recepção por 
tipo dos veículos a motor e respectivos reboques (Jornal Oficial das Comunidades Europeias Nº L 011 de 16.1.1999). 
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1.6.6.2.2As embalagens fabricadas segundo um modelo aprovado pela autoridade competente nos termos das dispo-

sições das edições de 1985 ou de 1985 (revista em 1990) do Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA pode-
rão continuar a ser utilizadas sob reserva da aprovação multilateral do modelo de pacote, da execução do 
programa obrigatório de garantia da qualidade em conformidade com as prescrições aplicáveis do 1.7.3, e 
dos limites de actividade e das restrições relativas às matérias do 2.2.7.7. As modificações do modelo de 
embalagem ou da natureza ou quantidade do conteúdo radioactivo autorizado que, segundo o que for 
determinado pela autoridade competente, tenham influência significativa na segurança devem satisfazer as 
prescrições do ADR. Todas as embalagens cujo fabrico se inicie depois de 31 de Dezembro de 2006 devem 
satisfazer as prescrições do ADR. 

 
1.6.6.3 Matérias radioactivas sob forma especial aprovadas nos termos das edições de 1973, 1973 (versão 

revista), 1985 e 1985 (revista em 1990) do Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA 
 

As matérias radioactivas sob forma especial fabricadas segundo um modelo que tenha obtido a aprovação 
unilateral de uma autoridade competente nos termos das edições de 1973, 1973 (versão revista), 1985 e 1985 
(revista em 1990) do Nº 6 da Colecção de Segurança da AIEA poderão ainda ser utilizadas se satisfizerem o 
programa obrigatório de garantia da qualidade em conformidade com as prescrições aplicáveis do 1.7.3. As 
matérias radioactivas sob forma especial fabricadas depois de 31 de Dezembro de 2003 devem satisfazer as 
prescrições do ADR. 

 
 
 
 
NOTA de fim de capítulo 
 
Por razões ligadas às datas de entrada em vigor das sucessivas emendas ao ADR, nem sempre coincidentes com os momentos de aplicação 
de emendas equivalentes à regulamentação portuguesa, os parágrafos 1.6.1.3, 1.6.1.4, 1.6.1.6, 1.6.2.1, 1.6.2.2, 1.6.3.1, 1.6.3.2, 
1.6.3.3, 1.6.3.4, 1.6.3.5, 1.6.3.6, 1.6.3.7, 1.6.3.8, 1.6.3.11, 1.6.3.13, 1.6.3.18, 1.6.3.21, 1.6.3.40, 1.6.4.2, 1.6.4.3, 1.6.4.5, 
1.6.4.7, 1.6.4.10, 1.6.4.12, 1.6.4.16, 1.6.5.3, 1.6.5.5, 1.6.5.6. e 1.6.5.7 do ADR têm redacções diferentes dos correspondentes 
parágrafos do presente Capítulo 1.6. Aos equipamentos de transporte matriculados ou entrados ao serviço em Portugal, quer realizem 
transporte nacional ou internacional, aplicam-se sempre as disposições do presente Capítulo 1.6. 




